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EXCELÊNCIA NO ESPORTE II BASQUETE
Processo: 71000.051208/2019-53
Valor captado: R$ 354.918,86
Status: Em execução
Beneficiados: 90 atletas - modalidade basquete.
Iniciado em: 06/07/2021
Finalizar em: 06/12/2022

Atender aos jovens inseridos no projeto, de maneira integral, dando suporte necessário e

adequado para que possam praticar a modalidade de forma orientada;

Maximizar o desporto de rendimento em nível estadual e nacional;

Ofertar aos jovens inseridos no projeto, treinos de qualidade e material específico para a prática

do basquete;

Proporcionar ao jovem a participação em competições regionais, estaduais e nacionais 
reconhecidas pela Federação Estadual e Confederação Brasileira da modalidade; possibilitar aos 
jovens estudantes de escolas públicas a presença nos treinos e diretamente a melhoria do 
desempenho nos torneios que participarão.

OBJETIVOS:

Patrocinadores:

- MULTITÉCNICA
- MART MINAS



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 26, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020

O CHEFE DA DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo do Regimento Interno da
Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado através da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de
abril de 2018, publicada no DOU de 12 de abril de 2018 e considerando ainda o disposto
no inciso I do Art. 10 da Instrução Normativa SDA n° 30/2006 e a Instrução Normativa nº
10 de 03 de março de 2017 e o que consta no Processo n° 21018.004488/2019-43,
resolve:

Art. 1º - Cancelar a habilitação da Médica Veterinária JACINTA TOMAZINI
BENINCÁ, CRMV-ES nº 867, para realizar testes de diagnóstico para brucelose e tuberculose
e atuar no processo de certificação de propriedades livres ou monitoradas para brucelose
e tuberculose bovina e bubalina no Estado do Espírito Santo, revogando a Portaria n°
016/08.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO FARINA DE FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MINAS GERAIS

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 822, DE 8 DE JANEIRO DE 2020

O Chefe de Divisão de Defesa Agropecuária da Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria nº 561, DE 11.04.2018, do Ministro de Estado da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no D.O.U de 13.04.2018, e com base
na Instrução Normativa nº 22, de 20.06.2013, publicada no D.O.U de 21.06.2013,
resolve:

Habilitar o (a) Médico (a) Veterinário (a) ALEXANDRE ALMEIDA MURAKAMI
inscrito (a) no CRMV-MG sob nº 20203, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para
fins de trânsito de animais vivos, no estado de Minas Gerais, para as espécies e
municípios autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG, observando as normas e dispositivos
legais em vigor.

CLÉRIO ALVES DA SILVA

SECRETARIA DE AQUICULTURA E DA PESCA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria MAPA
n° 812, de 25 de janeiro de 2019 e a Portaria MAPA n° 77, de 26 de abril de 2019,
tendo vista o disposto no Decreto nº 4.895 de 25 de novembro de 2003, na Instrução
Normativa Interministerial nº 06 de 31 de maio de 2004, na Instrução Normativa
Interministerial SEAP/MP/SPU nº 1, de 10 de outubro de 2007, e o que consta do
Processo nº 52800.100088/2018-84, resolve:

Art. 1º Fica instituído o "Relatório Anual de Produção da Aquicultura em
Águas da União", com a finalidade de fiscalizar o cumprimento das cláusulas do
contrato de cessão de uso de espaços físicos de águas da União para fins de
aquicultura celebrados pela União.

Parágrafo único. Todo cessionário de área em águas da União deverá
apresentar o "Relatório Anual de Produção da Aquicultura em Águas da União",
conforme o disposto nesta Instrução Normativa, independentemente dos termos
estabelecidos no contrato de cessão de uso ou autorização de uso de espaços físicos
de corpos d'água de domínio da União.

Art. 2º O relatório de que trata o Art. 1º desta Instrução Normativa deverá
ser apresentado considerando o intervalo de tempo do dia 01 de janeiro a dia 31 de
dezembro do ano de referência do relatório.

Art. 3º O Relatório Anual de Produção da Aquicultura em Águas da União,
devidamente preenchido, deverá ser enviado à Secretaria de Aquicultura e Pesca até
o dia 31 de março do ano seguinte.

§ 1º O relatório deverá ser preenchido e enviado conforme disponível em
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca/aquicultura-em-aguas-da-uniao

§ 2º O relatório deverá ser enviado juntamente com a cópia do
licenciamento ambiental do empreendimento e registro fotográfico.

Art. 4º O relatório que não for enviado dentro do prazo previsto no art. 3º
desta Instrução Normativa, ou a apresentação de informações inverídicas, poderá
motivar a rescisão unilateral do Contrato de Cessão de Uso ou Autorização de Uso.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE SEIF JUNIOR

Ministério da Cidadania

SECRETARIA EXECUTIVA
COMISSÃO TÉCNICA

DELIBERAÇÃO Nº 1.353, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I aprovados na reunião
ordinária realizada em 22/01/2020

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DA CIDADANIA (Secretaria
Especial do Esporte - Decreto 9.674 de 02 de janeiro de 2019) de que trata a Lei nº
11.438 de 29 de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 357, de 20 de fevereiro
de 2019, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no anexo I, aprovados
na reunião ordinária realizada em 22/01/2020

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado, das
respectivas regularidades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual e municipal, nos
termos do parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do Decreto
nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos expressos,
mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO LUIS GOMES DA SILVA GASTAUD
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 71000.048681/2019-53
Proponente: Liga Desportiva de Ponta Grossa
Título: Novo Basquete Ponta Grossa - NBPG 2019 BASE
Registro: 02PR082842011
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 75.601.773/0001-22
Cidade: Ponta Grossa UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 204.973,84
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0030 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 113206-7
Período de Captação até: 22/01/2022

2 - Processo: 71000.051995/2019-33
Proponente: Liga Nacional de Basquete
Título: Campeonato Brasileiro Interclubes - Liga de Desenvolvimento de Basquete Sub
17
Registro: 02SP053572009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.435.803/0001-22
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 968.064,43
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1744 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 24649-2
Período de Captação até: 22/01/2022

3 - Processo: 71000.051727/2019-11
Proponente: Liga Nacional de Basquete
Título: Novo Basquete Brasil III
Registro: 02SP053572009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.435.803/0001-22
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 2.525.748,48
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1744 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 24648-4
Período de Captação até: 22/01/2022

4 - Processo: 71000.054173/2019-12
Proponente: Liga Paulista de Futsal
Título: Liga Paulista de Futsal
Registro: 02SP135562014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 16.640.323/0001-80
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 538.932,20
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0322 DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 73309-1
Período de Captação até: 22/01/2022

5 - Processo: 71000.051208/2019-53
Proponente: Olympico Club
Título: Excelência no Esporte Basquete - II
Registro: 02MG025152008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 17.489.824/0001-70
Cidade: Belo Horizonte UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 979.170,46
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1614 DV: 4 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 16152-7
Período de Captação até: 22/01/2022

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


DESCRIÇÃO DO PROJETO 

I. CADASTRO DO PROPONENTE  

Proponente: OLYMPICO CLUB 

CNPJ: 17.489.824/0001-70 

E-mail: simoneprojetos@olympico.com.br simoneqcampos@gmail.com  

Endereço: Rua Professor Estevão Pinto, 783, bairro Serra, Belo Horizonte/MG 

Telefone(DDD): (31) 3073.9111 

Nome do Titular ou Responsável Legal do Proponente: WALNEY JOSÉ DE ALMEIDA. 

 

II. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO  

 Nº SLIE: 1915855-64 Nº Processo: 71000.051208/2019-53 

Título: EXCELÊNCIA NO ESPORTE BASQUETE - II 

Manifestação Desportiva: Rendimento 

Modalidade(s) do projeto: Basquetebol. 
 
 
 

Local de execução do projeto: 
OLYMPICO CLUB 
Rua Professor Estevão Pinto, 783, Bairro Serra, Belo Horizonte/MG 
CEP: 30220-060 
 

III. PERÍODO DE EXECUÇÃO PREVISTO 

Duração: 12 meses 

Período de realização (em caso de eventos): -------x-------- 
 

IV. BREVE DESCRIÇÃO DO PÚBLICO BENEFICIÁRIO 

Público Alvo 
Crianças - (0 a 12 anos): 15 
Adolescentes - (10 a 18 anos): 75 
Adultos - (18 a 59 anos): xx 
Idosos - (a partir de 60 anos): xx 
Portadores de necessidades especiais: xx 

Beneficiário Direto: 90 

Beneficiário Indireto: xx 

Total de Beneficiário(s): 90 
 

PEDIDO DE AVALIAÇÃO 

Solicitamos a ANÁLISE TÉCNICA E ORÇAMENTÁRIA do projeto, para efeito dos benefícios de que 
tratam a Lei nº 11.438/06 e o Decreto nº 6.180/07. 
 

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2021.  

 
WALNEY JOSÉ DE ALMEIDA 

Presidente do Olympico Club 
 

mailto:simoneprojetos@olympico.com.br
mailto:simoneqcampos@gmail.com


DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 

V. OBJETIVOS - Citar o OBJETO do projeto, com as devidas adequações aos recursos captados. As alterações não 

podem modificar o objeto, apenas adequá-lo à nova realidade. Caso não haja alterações, repetir o objeto, de acordo 
com o projeto autorizado pela Comissão Técnica.  
 
OBJETO 
Ao longo dos seus mais de 70 anos de existência, o Olympico Club incumbiu-se de para além de 
auxiliar à formação de atletas, oportunizar aos jovens a condição da prática esportiva de alto nível 
de forma orientada e a formação cidadã. 
Em uma segunda edição, planejou e formatou o projeto Excelência no Esporte - Basquete, com um 
diferencial, respeito às particularidades de cada modalidade. Desta feita, neste, propõe um 
trabalho voltado à modalidade de basquetebol, atendendo 90 (noventa) jovens de 12 (doze) a 17 
(dezessete) anos, onde aproximadamente metade são atletas de baixa renda e estudantes de 
escolas públicas. 
Atender e propiciar aos jovens a prática do basquete de forma orientada é o objeto deste 
instrumento. 
Em síntese o objeto deste é dar continuidade ao Projeto Excelência no Esporte - Basquete, 
fortalecendo a formação de atletas de basquete. 
 
 
OBJETIVOS 
 
Atender aos jovens inseridos no projeto, de maneira integral, dando suporte necessário e 
adequado para que possam praticar a modalidade de forma orientada; Maximizar o desporto de 
rendimento em nível estadual e nacional; 
Ofertar aos jovens inseridos no projeto, treinos de qualidade e material específico para a prática 
do basquete; 
Proporcionar ao jovem a participação em competições regionais, estaduais e nacionais 
reconhecidas pela Federação Estadual e Confederação Brasileira da modalidade; possibilitar aos 
jovens estudantes de escolas públicas a presença nos treinos e diretamente a melhoria do 
desempenho nos torneios que participarão; 
 
 
ADEQUAÇÃO DA MANIFESTAÇÃO 
 
Este projeto foi desenvolvido para enquadrar-se na área de desporto de rendimento, conforme 
previsto no decreto 6.180/07, art. 4º, inciso III, que estabelece como projeto de rendimento 
aquele cuja proposta contemple a prática esportiva realizada segundo regras nacionais e 
internacionais, com a finalidade de obter resultados. Certamente, os jovens atendidos pelo 
projeto, em sua maioria, oriundos de famílias de baixa renda, terão também outros benefícios 
educacionais e sociais oportunizados pela prática regular de atividade física além da possibilidade 
futura de profissionalização esportiva. 
 
 
PÚBLICO ALVO 
Atletas praticantes da modalidade basquetebol com comprovado domínio da prática deste 
esporte. Adolescentes, do sexo masculino, em sua parte estudantes de escolas públicas, com 
capacidade técnica comprovada para o desenvolvimento da modalidade, direcionado ao desporto 
de rendimento. Importante salientar que, por se tratar de grande parte de pessoas carentes, é de 
suma importância o auxílio transporte. 
 
 
 
 



DESCRIÇÃO DO PROJETO 

VI. METODOLOGIA - De acordo com a nova realidade dos recursos captados, descrever e detalhar o 

desenvolvimento, execução e a metodologia aplicada em todas as atividades do projeto. Apresentar as fases de 
execução do projeto, constando cronograma de atividades com períodos de cada ação. Grade horária, constando 
modalidades, nº de turmas, quantitativo de beneficiários por turma, frequência semanal, de acordo com turnos e faixas 
etárias. Quadro de horário dos profissionais com frequência semanal, detalhando as atribuições de cada um. Apresentar 
os respectivos calendários dos eventos a participar ou a executar, especificando datas e duração dos mesmos. 
Apresentar o critério de seleção dos participantes e dos profissionais envolvidos. No caso de apresentação de quadros 
ou planilhas explicativas, anexar ao projeto impresso a ser enviado ao Ministério do Esporte.) 
 
A metodologia está diretamente relacionada à plena execução e sucesso do Projeto. Por ser um 
projeto de continuidade, a proposta do Olympico Club é manter a base já existente, otimizando e 
maximizando a performance de seus atletas. Ainda sim, anualmente realizamos um processo 
seletivo, aberto à sociedade com ampla divulgação em nosso site, revista e parceiros. Nossos 
treinadores, atualizados e atentos às possibilidades do surgimento de novos talentos, 
acompanham o esporte de base e sempre que desponta algum potencial atleta, este é convidado 
a conhecer e participar dos treinos orientados. 
O técnico/professor precisa reconhecer em que estágio se encontra o padrão de desenvolvimento 
motor. Diversos autores (como: bee, 1984; corbin, 1980; flinchun, 1981; meinel, 1984; 
zaichlowsky, 1980; apud böhme) escreveram métodos de fácil execução que podem ser utilizados. 
 

Segundo Oliveira (2004) a preparação física sempre leva em consideração a especialidade do 
esporte. Neste caso o basquetebol, dez pessoas jogam em uma quadra de 28 metros de 
comprimento, ou seja, é uma modalidade em que a velocidade é um fator preponderante 
porque tudo se processa rápido de mais. Se o atleta precisa ser veloz para ser bom jogador, o 
preparador físico deve desenvolver sua velocidade. Mas para jogar com eficiência, saltar, 
correr e pegar a bola terá também que aprimorar sua força. 
Por este fato e todos outros relatados por estudiosos da modalidade, ser imprescindível termos 
treinadores capacitados e conceituados, conhecedores das especificidades da modalidade. Fato 
relevante a salientar é a preparação física é um dos aspectos primordiais no desenvolvimento das 
qualidades motoras: velocidade, força, resistência, flexibilidade, coordenação. A questão da 
formação física de atletas acima de 15 anos é uma de nossas preocupações, ou seja, primordial 
preparar o atleta tecnicamente e fisicamente, para tanto, contamos com horários específicos para 
este tipo de ação. 
 
Segundo Zuliani (1974), diz que os objetivos da preparação física geral e especifica são: Resistência 
orgânica, velocidade, coordenação neuromuscular, elasticidade muscular, mobilidade articular e 
relaxamento. 
 
Outros fatos a serem externados são os acompanhamentos psicológico, pedagógico, fisioterápico 
e preparação física que leva aos atletas tema atuais, discussão de posturas, avaliação de casos, 
com interação dos pais, treinos para preparação dos atletas a exercerem as atividades impostas 
pela modalidade, acompanhamento escolar afim de garantir a importância dos estudos e a evasão 
educacional e o trabalho de prevenção e tratamento de lesões. Isto nos direciona para a formação 
de um atleta com valores morais melhores estruturados, fisicamente saudável e um cidadão mais 

consciente. Estes profissionais que atuam nas áreas supracitadas são custeados pelo Clube. 
 
Devido à captação parcial do projeto o texto acima passa a ter a seguinte redação: 
 
Outros fatos a serem externados são os acompanhamentos psicológico, fisioterápico e preparação 
física que leva aos atletas tema atuais, discussão de posturas, avaliação de casos, com interação 
dos pais, treinos para preparação dos atletas a exercerem as atividades impostas pela modalidade 
e o trabalho de prevenção e tratamento de lesões. Isto nos direciona para a formação de um 
atleta melhores estruturados, fisicamente e mentalmente saudáveis. Estes profissionais que 
atuam nas áreas supracitadas são custeados pelo Clube. 
 



DESCRIÇÃO DO PROJETO 

A Coordenação Geral do projeto se dará através do acompanhamento e supervisão do 
Coordenador Geral e do Coordenador de Esportes, sendo que o segundo se responsabilizará pelo 
acompanhamento técnico, auxiliando o Coordenador Geral no planejamento, organização, 
direção, cumprimento dos cronogramas, etc..  
 
Os profissionais, psicólogo, fisioterapeuta e preparador físico, são vinculados à Coordenação de 
Esportes e integram o quadro de colaboradores do Clube, tratando do atendimento psicológico, 
do tratamento fisioterápico, preventivo e corretivo, e da preparação física. 
 
Em anexo quadro de horário dos atendimentos psicológico, fisioterápico e de preparação física 
das equipes do basquetebol. 
 
Para possibilitar que todo o processo seja exequível, o Olympico Club volta suas ações para seus 
atletas, desta feita, a condição de propiciar aos mesmos, materiais de qualidade, treinos de 
excelência, a participação em competições de alto nível, a locomoção para àqueles que estudam 
em escolas públicas e alimentação, são de suma importância para o pleno desenvolvimento do 
projeto, pois, os atletas residem em locais distantes e passam, na maioria das vezes, quase um 
turno inteiro nas dependências do Olympico, fazendo suas atividades e socializando com outros 
colegas, uma vez que o Clube permite ao atleta usufruir de todos os espaços. 
 
Dividiremos o projeto em etapas mensais para melhor entendimento, a saber: 
 
1º mês contratação do Coordenador da modalidade e do estagiário, processo de instrução de 
contratação fornecedores de materiais/serviços. 
 
Devido à captação parcial do projeto o texto acima passa a ter a seguinte redação: 
 
- 1º mês, processo de instrução de contratação fornecedores de materiais/serviços. 
- 1º ao 2º mês recebimento dos materiais adquiridos; 
- 1º ao 2º mês ação de alinhamento e agradecimento junto aos patrocinadores; 
- 1º ao 2º mês construção do planejamento de treino divididos por ciclos; 
 -1º ao 2º mês aplicação dos testes no atletas (esta ação deverá coincidir com as datas em que 
todos os atletas passam por testes/avaliações, em síntese, no início da temporada, no meio e no 
final). 
- 2º ao 10º mês - participação em competições conforme calendário da federal mineira de 
basquetebol; 
- 1º ao 12º mês treinamentos conforme cronograma em anexo; 
- 1º ao 12º mês- gerenciamento e planejamento para prestação de contas parcial e final; 
- 10º ao 12º mês- preparação para prestação de contas final; 
 
FORMAÇÃO DAS TURMAS 
As turmas serão formadas conforme categorias estabelecidas pela confederação brasileira de 
basquete, a saber: 
 
T1: categoria sub 12 (composta por 15 atletas) 
T2: categoria sub 13 A (composta por 15 atletas) 
T3: categoria sub 13 B (composta por 15 atletas) 
T4: categoria sub 14 (composta por 15 atletas) 
T5: categoria sub 15 (composta por 15 atletas) 
T5: categoria sub-16 (composta por 15 atletas) 
T6: categoria sub 17 (composta por 15 atletas) 
 

A categoria sub-15 será substituída pela categoria sub-16, sem prejuízo ao número de 
atendidos pelo projeto. 



DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Em anexo o quadro de horário de treinos e suas respectivas categorias; 
 
Devido ao fato de estarmos no meio/fim da temporada, iremos encaminhar como anexo ao 
projeto, o calendário da Federação Mineira de Basquete FMB, declaração da Confederação 
Brasileira de Basquete e calendário das competições do Comitê Brasileiro de Clubes, a fim de 
comprovar a existência dos campeonatos, bem como, o formato de sua realização. 
 
Devido à pandemia e a captação parcial do projeto o texto acima passa a ter a seguinte redação: 
 
Devido à pandemia, que inviabilizou a realização das competições em 2020, vide anexo declaração 
da Federação Mineira de Basquete - FMB e como ainda não foi elaborado o calendário das 
competições para 2021, referentes aos Campeonatos Metropolitano e Estadual anexamos, a este 
Plano de Trabalho, o calendário 2019 da FMB.  
 
O Comitê Brasileiro de Clubes – CBC já disponibilizou o calendário das competições que serão 
realizadas em 2021, o qual anexamos a este Plano de Trabalho.  
 
A Copa Sul Americana tem realização prevista para julho de 2021, conforme carta convite anexa. 
Ainda não há definição para a realização do Torneio de Franca, no ano de 2021, por esta razão 
anexamos a chamada de 2019.  
 
Para a manutenção de uma equipe competitiva é importante darmos melhores condições para 
que os atletas possam se dedicar ao treinamento e ao desenvolvimento esportivo. Por isso, 
propõe-se o pagamento de auxilio transporte para deslocamento de ônibus de suas residências 
até o clube e a escola e seus respectivos retornos. 
 
O auxílio transporte será repassado ao atleta no inicio de cada mês, através de credito em cartão 
específico de transporte em BH e região metropolitana. 
 
A comprovação para fins de prestação de contas será com o comprovante de transferência de 
créditos nos cartões de transporte. 
 
 
CAPACIDADE DE ATRAIR INVESTIMENTO 
Com grande dificuldade no momento financeiro do País, o Olympico não tem condições de atrair 
investimento privado para execução deste projeto, sendo assim, se torna os recursos previstos 
imprescindíveis para a execução deste. 
 
PRINCIPAIS MECANISMOS DE ACESSIBILIDADE 
O Olympico Clube atende todas as exigências artigo 16 do Decreto 6.180 de 03 de agosto de 2007 
e possibilita acessibilidade a todos envolvidos com a Instituição. 
 
ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS 
Os atletas contemplados formam equipe de base em formação. 
Não teremos recursos destinados à remuneração de atletas ou competições profissionais ou 
quaisquer despesas relativas à equipes profissionais. 
 
OUTRAS RECEITAS ADVINDAS DA REALIZAÇÃO DO PROJETO 
A única fonte de recursos para realização do projeto são os valores captados, ou seja, o Clube 
não contará com nenhuma outra fonte de recursos para execução do projeto. O Clube não terá 
nenhuma parceria para execução do projeto. 
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VII. JUSTIFICATIVA: Por que se propõe o projeto, sua importância para o desenvolvimento do esporte no País e/ou 

na região geográfica de execução e justifique a conveniência de utilização de apoio financeiro com recursos incentivados 
de que trata a Lei nº 11.438/06. 
 
A principal justificativa dessa proposição é a continuidade do Projeto. Uma vez que o Olympico 

Club caracteriza-se como uma entidade sem fins lucrativos, os recursos disponibilizados pela lei 

11.438/06 podem garantir a ampliação e qualificação na formação e no treinamento dos atletas 

beneficiados por este projeto. Considerando que o Olympico Club não possui capacidade de atrair 

investimentos, ou outras fontes de recursos, que não seja através da utilização das Leis de 

incentivo ao esporte. Alguns pontos justificam a proposição deste Projeto. 

Considerando a dificuldade financeira vivida pelo país, onde, infelizmente temos poucas empresas 

que aportam recursos diretos no esporte. O elevado custo fixo para Instituição sem fins lucrativos, 

que as fazem buscar formas de reduzir estes custos. A continuidade de um trabalho sério, 

profissional, voltado para o atleta com a perspectiva de auxílio na formação do cidadão. Dar 

continuidade ao projeto Excelência no Esporte Basquete - II é hoje, para o Olympico Club, uma 

alternativa para atender às demandas surgidas no cenário esportivo estadual e nacional, bem 

como, executar um trabalho direcionado no que se refere ao desporto de rendimento. Também, 

ampliar e aperfeiçoar sua já reconhecida atuação como Instituição esportiva formadora de atletas. 

Como grande parte das ações desportivas, se faz necessário dar condições aos atletas para que 

possam focar suas energias no Estudo e nos resultados esportivos.  

Justifica-se ainda a otimização dos serviços já prestados pelo Olympico Club no desenvolvimento 

de atletas nos esportes, disseminando o esporte como ferramenta de inclusão social. O 

desenvolvimento do desporto de rendimento traz aos beneficiários deste Projeto a oportunidade 

de conviver em um ambiente saudável, onde o esporte é ferramenta propulsora na formação e 

definição de seus valores. Fato a ser considerado é o fortalecimento das Competições, onde, 

diretamente, a partir do momento que garantirmos a presença dos atletas de alto nível, 

estaremos elevando o nível das Competições. Sendo assim, o Olympico Club, contumaz formador 

de atletas, entende como imprescindível a aprovação deste Projeto. 

 

CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

O Olympico Club foi fundado em 04 de fevereiro de 1940. Foi o segundo clube esportivo e social a 

se instalar em Belo Horizonte e conta atualmente com um quadro social de 7.800 sócios, sócios 

dependentes e alunos de nossas escolas de esporte, atletas, distribuídos nas modalidades 

esportivas: basquete, natação, vôlei feminino e vôlei masculino e futsal. Está vinculado às 

Federações de Voleibol, Natação, Basquete a mais de quarenta anos e suas devidas 

Confederações.  

Quanto a sua capacidade operacional, gerindo recursos públicos aprovamos e prestamos contas 

de Projetos via Lei Federal de Incentivo ao Esporte, Lei Estadual de Incentivo ao Esporte e estamos 

filiados ao Comitê Brasileiro de Clubes CBC, onde possuímos projetos aprovados e em execução, 

vinculados a este Comitê. Em síntese, possuímos vasta experiência na gestão e operação de 

recursos públicos, zelando pela eficiência, eficácia e efetividade de nossos Projetos. 
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VIII. METAS QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS - Adequar as metas de qualidade à nova realidade dos 

recursos captados:  – quais os resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente, bem como 
as metas de quantidade – mensuráveis numericamente –, ambas com respectivos indicadores – de que forma as metas 
serão aferidas – de acordo com os objetivos propostos neste plano de trabalho apresentado para análise técnica 
Metas Qualitativas: 
 
-Melhorar o nível de desempenho dos atletas nos campeonatos; 
-Indicador: número de partidas que participarão nos campeonatos. Percentual de melhorias dos 
resultados em comparação ao ano anterior;  
-Linha de base: campeonatos do ano anterior; 
-Verificador: relatórios, declarações e boletins da Federação da modalidade. 
 
Devido às equipes não terem participado da Copa Sul América e do Torneio de Franca em anos 
anteriores, consideraremos os resultados pertinentes aos Campeonatos Metropolitano e Estadual, 
chancelados pela Federação Mineira de Basquete, para comparação das melhorias dos resultados. 
Portanto o texto acima passa a ter a seguinte redação: 
 
-Melhorar o nível de desempenho dos atletas nos campeonatos Estadual e Metropolitano; 
-Indicador: número de partidas que participarão nos campeonatos. Percentual de melhorias dos 
resultados em comparação ao ano anterior;  
-Linha de base: campeonatos do ano anterior; 
-Verificador: relatórios, declarações e boletins da Federação da modalidade. 
 
-Melhorar o nível de desenvolvimento físico dos atletas a partir de 15 anos; 
-Indicador: percentual de melhoria nos testes aplicados. Índice médio aplicado no ultimo teste; 
-Linha de base: primeiro teste aplicado na temporada; 
-Verificador: relatório dos testes. 
 

Metas Quantitativas: 
 
-Atender a 90 atletas de 12 a 17 anos; 
-Indicador: Número de atletas atendidos. 
-Linha de base: Primeira relação de atletas e lista de chamada no início do Projeto. 
-Forma de verificação: fichas de inscrição, através de cadastramento dos atletas no sistema de 
acesso do Olympico Club e lista de chamada. 
 
-Realizar dois testes físicos avaliativos anuais, nos atletas a partir de 15 anos; 
-Indicador: Declaração do setor de preparação física tratando sobre os testes aplicados antes da 
execução do Projeto; 
-Linha de base: Testes aplicados no ano anterior a execução do Projeto. 
-Forma de verificação: relatórios dos testes aplicados; 
 
-Auxiliar diretamente na melhoria da colocação das equipes em campeonatos estaduais, tendo 
como meta estar entre as quatro melhores colocadas em todas as categorias no campeonato 
metropolitano de basquete; 
- Indicador: Número de pódios nas competições; 
- Linha de base: Competições nos anos anteriores à execução do Projeto; 
- Forma de verificação: declaração da Federação Mineira de Basquete. 
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IX. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES: Deverá ser mantida a mesma numeração de ações e itens, conforme plano de 

trabalho autorizado pela Comissão Técnica. Os itens que sofrerem modificações ou que forem excluídos, devido a 
parcialidade de captação, deverão ser descritos explicando como serão desenvolvidos. Itens excluídos deverão constar 
neste anexo como “excluídos” e na planilha orçamentária deverão ser retirados, e as ações/itens renumerados. 
 
Atividade(s) Fim: 
 
1 - TRANSPORTE/LOCOMOÇÃO - PLEITO EFEITO DA LEI 11.438/06: 
 
1.3 – Participação na Copa Sul América - Transporte ônibus, percurso BH/Campos do Jordão/BH, 
das categorias sub-14 e sub-17. Base de cálculo: 02 categorias, sub 14 e sub-17, compostas por 15 
atletas cada + 02 membros da comissão técnica por categoria, totalizando 34 pessoas. 
Informamos que a competição será realizada na cidade de Campos do Jordão, conforme carta 
convite anexa a este Plano de Trabalho, e não no clube Esperia na cidade de São Paulo, conforme 
mencionamos anteriormente. 
 
1.4 – Participação no Torneiro Franca/SP - Transporte ônibus, percurso BH/Franca/BH, das 
categorias sub-13 e sub-15. Base de cálculo: 15 atletas sub-13, 15 atletas sub-16 e 04 membros da 
comissão técnica, total de 34 pessoas, em conformidade a linha 5266, Coluna E, da Tabela de 
Precificação do Ministério da Cidadania onde lemos: Ônibus semi-leito leito para locação. 48 
lugares. Tv, toalete, frigobar, lençóis, travesseiros, água e café. Kilometragem livre. Ida R$ 
2.573,34, retorno R$ 2.573,34 = Total R$ 5.146,68 
 
1.5 - A fim de garantir a efetiva participação dos atletas nos treinos e propiciar melhoria do 
rendimento dos atletas, fazendo com que a equipe se mantenha competitiva, necessitamos 
ofertar o auxílio transporte para que o atleta se desloque do seu local de origem até o Clube. Este 
auxílio se dará em credito a ser feito no início do mês, via sistema das cessionárias, da região 
metropolitana de BH. A concessão do benefício será feita através de cartão transporte, em nome 
do atleta, e sua comprovação se dará através de extrato de aquisição de crédito nos cartões de 
cada um.  Base de cálculo: 50 atletas (55% dos atletas) x 20 dias x 10 meses x 02 (duas conduções, 
ida e volta) totalizando 20.000 unidades. 
 
2 - UNIFORMES - PLEITO EFEITO DA LEI 11.438/06: 
Para atender as exigências das Federações das modalidades, dar condições aos atletas de estarem 
organizados em suas tarefas e representarem o Clube devidamente uniformizados nas 
competições, oportunizar aos atletas material de qualidade, incentivando o atleta no dia a dia, 
faz-se necessário a aquisição dos Uniformes. 
 
2.1 - Serão disponibilizados 90 conjuntos de UNIFORMES OFICIAIS 1 - Branco com faixa, para 90 
atletas, serão atendidas 06 categorias sub-12, sub-13A, sub-13B, sub-14, sub-15 e sub-17, sendo 
15 atletas por categoria esportiva, o que totaliza 90 conjuntos, compostos de camisa e dryf it 100 
% poliéster antialérgico e antibacteriano com aplicação de logomarcas em sublimação. 
 
2.2 - Serão disponibilizados 90 conjuntos de UNIFORMES OFICIAIS 2 - Tricolor, para 90 atletas, 
serão atendidas 06 categorias sub-12, sub-13A, sub-13B, sub-14, sub-15 e sub-17, sendo 15 
atletas por categoria esportiva, o que totaliza 90 conjuntos, compostos de camisa e dryf it 100 
%poliéster antialérgico e antibacteriano com aplicação de logomarcas em sublimação. 
 
2.3 - Serão disponibilizados 270 conjuntos de UNIFORMES PARA TREINO - sendo 03 conjuntos por 
atleta, serão atendidas 06 categorias sub-12, sub-13A, sub-13B, sub-14, sub-15 e sub-17, sendo 15 
atletas por categoria esportiva, o que totaliza 270 conjuntos, compostos de camisa e dryf it 100 % 
poliéster antialérgico e antibacteriano com aplicação de logomarcas em sublimação. 
 
Devido à captação parcial do projeto os itens acima foram excluídos e serão viabilizados por 
outras fontes de recursos. 
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3 - TAXAS/INSCRIÇÕES - PLEITO EFEITO DA LEI 11.438/06: 
 
Este item se refere às cobranças da Federação Mineira e da Confederação Brasileira da 
Modalidade para participação das equipes nos campeonatos. Sem seu pagamento não existe a 
possibilidade de participar das competições. Ainda sim, são taxas cobradas para custear a 
execução dos Campeonatos. Deverão ser pagos conforme a participação em cada evento e de 
acordo com o regulamento de cada competição. 
 
Em anexo declaração das competições chanceladas pela CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
BASQUETE - CBB, Federação Mineira de Basquete - FMB e respectivos valores das taxas de 
inscrição cobradas para participação no Torneiro Franca, Copa Sul Americana, Campeonato 
Brasileiro Interclubes - CBI e Campeonato Estadual. 
 
3.1 – Participação da categoria sub-13 A no Campeonato Estadual. Taxa de inscrição no valor de 
R$ 800,00. 
3.2 – Participação da categoria sub-13 B no Campeonato Estadual. Taxa de inscrição no valor de 
R$ 800,00. 
3.3 – Participação da categoria sub-14 no Campeonato Estadual. Taxa de inscrição no valor de R$ 
800,00. 
3.4 – Participação da categoria sub-16 no Campeonato Estadual. Taxa de inscrição no valor de R$ 
800,00. 
3.5 – Participação da categoria sub-17 no Campeonato Estadual. Taxa de inscrição no valor de R$ 
800,00. 
 
3.6 - Participação da categoria sub-17 no CBI de Basquete no Rio de Janeiro/RJ. Taxa de Inscrição 
no valor de R$ 1.500,00.  Item excluído devido à captação parcial do projeto.   
 
3.7 – Participação da categoria sub-12 na Copa Sul América Esperia/SP.  Taxa de Inscrição no valor 
de R$ 4.500,00.  Item excluído devido à captação parcial do projeto.   
 
Na Copa Sul Americana a taxa de inscrição das equipes no campeonato, no valor de R$ 4.500,00 
por categoria, prevê a participação de 12 atletas e 02 membros da comissão técnica. Está 
previsto, neste projeto, 15 atletas por categoria, portanto serão inscritos, separadamente, 03 
atletas para a categoria sub-12, 03 atletas para a categoria sub-14 e 03 para a categoria sub-17, 
ao valor de R$ 375,00/por atleta excedente, em conformidade ao regulamento de inscrições na 
competição anexo. 
 
Devido à captação parcial do projeto o texto acima passa a ter a seguinte redação: 
 
3.8 – Participação da categoria sub-14 na Copa Sul Americana. Taxa de inscrição no valor de R$ 
4.500,00. 
3.9 - Participação da categoria sub-17 na Copa Sul Americana. Taxa de inscrição no valor de R$ 
4.500,00. 
Informamos que a categoria sub-17 irá competir nos jogos correspondentes a categoria sub-19. 
 
No Torneio de Franca a taxa de inscrição das equipes no campeonato, no valor de R$ 1.000,00 por 
categoria, prevê a participação de 12 atletas e 02 membros da comissão técnica. Está previsto, 
neste projeto, 15 atletas por categoria, portanto serão inscritos, separadamente, 03 atletas para a 

categoria sub-13 e 03 atletas para a categoria sub-15, ao valor de R$ 300,00/por atleta 
excedente, em conformidade ao regulamento de inscrições na competição anexo. 
 
Devido à captação parcial do projeto o texto acima passa a ter a seguinte redação: 
3.10 – Participação da categoria sub-13 no Torneio Franca. Taxa de inscrição no valor de R$ 
1.000,00. 
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3.11 - Participação da categoria sub-16 no Torneiro Franca. Taxa de inscrição no valor de R$ 
1.000,00. 
 
A categoria sub-12 participará das competições que serão previstas no calendário esportivo da 
Federação Mineira de Basquete. 
 
3.12 - Participação da categoria sub-12 na Copa Sul América. Taxa de inscrição no valor de R$ 
1.125,00. Item excluído devido à captação parcial do projeto.   
 
3.16 - Participação da categoria sub-17 na Copa Sul América. Taxa de inscrição no valor de R$ 
1.125,00. Item excluído devido à captação parcial do projeto.   
 
 
4 - HOSPEDAGEM/ALIMENTAÇÃO - PLEITO EFEITO DA LEI 11.438/06: 
 
4.1 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - ATLETAS: 
 
Grande parte de nossos atletas saem de suas casas para as escolas e das escolas vão diretamente 
para o clube, pois não possuem condições financeiras para arcarem com as despesas do 
transporte e referente ao percurso escola/casa/clube/casa.  
Por esta razão, afim de evitarmos casos de hipoglicemia, concederemos o benefício Auxílio 
Alimentação à 07 atletas, 7,77% do total de atletas contemplados no projeto, distribuídos entre as 
categorias sub-12, sub-13A, sub-13B, sub-14, sub-16 e sub-17. 
 07 atletas x 01 auxílio por dia x durante 20 dias x durante 10 meses = 1400 vales alimentação. 
 
Após autorização para início de execução do projeto, devido à boa gestão dos recursos, 
conseguimos reduzir o valor do auxílio alimentação para os atletas e com isso aumentarmos o 
número de beneficiados. Portanto o texto acima passa a ter a seguinte redação:  
 
Grande parte de nossos atletas saem de suas casas para as escolas e das escolas vão diretamente 
para o clube, pois não possuem condições financeiras para arcarem com as despesas do 
transporte e referente ao percurso escola/casa/clube/casa.  
Por esta razão, afim de evitarmos casos de hipoglicemia, concederemos o benefício Auxílio 
Alimentação à 14 atletas, 15,55% do total de contemplados no projeto e distribuídos entre as 
categorias sub-12, sub-13A, sub-13B, sub-14, sub-16 e sub-17. 
 14 atletas x 01 auxílio por dia x durante 20 dias x durante 10 meses = 2.800 vales alimentação. 
 
4.2 - CARTÃO ALIMENTAÇÃO - COORDENADOR DE BASQUETE: 
 
Benefício concedido em conformidade ao dissídio coletivo da categoria, anexo, que prevê o valor 
mensal de R$ 413,10. R$ 413,10 x 12 meses = R$ 4.957,20. 
 
Devido à captação parcial do projeto o item acima foi excluído. 
 
4.3 - CBI SUB-17 - RIO DE JANEIRO - DIÁRIA (ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E LOCOMOÇÃO 
URBANA): 
 
Para participação da equipe (categoria sub-17) no CBI de basquete sub-19, chancelada pelo 
Comitê Brasileiro de Clube (vide calendário CBC 2021 anexo) é necessário arcar com as despesas 
referentes alimentação. Consideramos o valor de R$ 238,77, em conformidade a tabela de diárias 
do Ministério da Cidadania, linha 03 - localidade Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro 
(categoria sub-17, com 15 atletas, mais 02 membros comissão técnica = 17 pessoas x 7 dias de 
competição, totalizando 119 diárias). 
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4.4 - COPA SUL AMERICANA - ESPERIA/SP - DIÁRIA (ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E 
LOCOMOÇÃO URBANA): 
 
Para participação das categorias sub-12, sub-14 e sub-17 na Copa Sul Americana, chancelada pela 
Confederação Brasileira de Basquete - CBB (vide declaração CBB anexa), é necessário arcar com as 
despesas referentes a alimentação dos participantes.Consideramos o valor de R$ 226,20, em 
conformidade a tabela de diárias do Ministério da Cidadania, linha 04 - localidade Esperia, Estado 
de São Paulo (15 atletas por categoria, 02 membros comissão técnica por categoria. Categorias 
participantes sub-12, sub-14 e sub-17: (15 atletas x 03 categorias + 02 membros de comissão 
técnica x 03 categorias = 51 pessoas x 06 dias de competição, totalizando 306 diárias). 
 
Devido à captação parcial do projeto o texto acima foi alterado para: 
 
Para participação das categorias sub-14 e sub-17 na Copa Sul Americana, chancelada pela 
Confederação Brasileira de Basquete - CBB (vide declaração CBB anexa), é necessário arcar com as 
despesas referentes a alimentação dos participantes.Consideramos o valor de R$ 226,20, em 
conformidade a tabela de diárias do Ministério da Cidadania, linha 04 - localidade Campos do 
Jordão, Estado de São Paulo (15 atletas por categoria, 02 membros comissão técnica por 
categoria.  
 
Categorias participantes sub-14 e sub-17: (15 atletas x 02 categorias + 02 membros de comissão 
técnica x 02 categorias = 34 pessoas x 06 dias de competição, totalizando 204 diárias). 
 
4.5 - TORNEIO DE FRANCA/SP - DIÁRIA (ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E LOCOMOÇÃO URBANA): 

 
Para participação das categorias sub-13 e sub-15 no Torneio de Franca, chancelado pela 
Confederação Brasileira de Basquete - CBB (vide declaração CBB anexa), é necessário arcar com as 
despesas referentes a alimentação dos participantes. Consideramos o valor de R$ 226,20, em 
conformidade a tabela de diárias do Ministério da Cidadania, linha 04 - localidade Franca, Estado 
de São Paulo (15 atletas por categoria, 02 membros comissão técnica por categoria. Categorias 
participantes sub-13 e sub-15: (15 atletas x 02 categorias + 02 membros de comissão técnica x 02 
categorias = 34 pessoas x 06 dias de competição, totalizando 204 diárias). 
 
Devido substituição da categoria sub-15 por sub-16, o texto acima foi alterado para: 
 
Para participação das categorias sub-13 e sub-16 no Torneio de Franca, chancelado pela 
Confederação Brasileira de Basquete - CBB (vide declaração CBB anexa), é necessário arcar com as 
despesas referentes a alimentação dos participantes. Consideramos o valor de R$ 226,20, em 
conformidade a tabela de diárias do Ministério da Cidadania, linha 04 - localidade Franca, Estado 
de São Paulo (15 atletas por categoria, 02 membros comissão técnica por categoria. Categorias 
participantes sub-13 e sub-16: (15 atletas x 02 categorias + 02 membros de comissão técnica x 02 
categorias = 34 pessoas x 06 dias de competição, totalizando 204 diárias). 
 
 
5 - RECURSOS HUMANOS - ATIVIDADE FIM - PLEITO EFEITO DA LEI 11.438/06: 
 
O clube conta com profissionais, já inclusos no projeto anterior. A continuidade é preponderante 
para o sucesso da ação. Serão mantidos os profissionais, todos vinculados ao clube via CLT. 
 
Serão contratados o COORDENADOR DE BASQUETE, com carga horária de 30 hs semanais, salário 
bruto de R$ 2.800,00 e em conformidade a planilha de precificação de Recursos Humanos 
doMinistério da Cidadania, com a seguinte descrição: SUPERVISOR DE ESPORTES, Requisitos de 
contratação NÍVEL SUPERIOR COMPLETO, CLASSE I, EXPERIÊNCIA EM STAFF DE EQUIPE COM 
PARTICIPAÇÃO EM CAMPEONATOS REGIONAIS OU ESTADUAIS; 
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Estagiário do basquete: salário de R$ 937,00, 30 hs semanais de trabalho, estudante com no 
mínimo 4º período em educação física, contratação em conformidade a Lei Federal 11.788 de 
25/09/2008. 
 
Devido à captação parcial do projeto a atividade fim Recursos Humanos foi excluída. As atividades 
previstas para o cargo de Coordenador de Basquete serão executadas pela Coordenação de 
Esportes, sem prejuízo a execução do projeto e a não contratação do estagiário não prejudicará a 
execução do projeto. 
 
6 - ENCARGOS TRABALHISTAS - PLEITO EFEITO DA LEI 11.438/06: 
 
Um Coordenador de Basquete: 30 hs semanais de trabalho, com salário bruto de R$2.800,00 (dois 
mil e oitocentos reais). Apresentam-se os seguintes custos com salário, encargos e benefícios, 
sendo: 
 
Encargos Sociais 56,944%: 

- FGTS 8% - 224,00 
- INSS 28,5% - 798,00 
- PIS 1% - 28,00 
- 01.12 13o salário 8,3334% - 233,34 
- 1/3 adicional férias 2,7776% - 77,77 
- 13º salário 1/12 avos - 233,33 

Total Encargos - R$ 1.594,44 
 
Benefícios 

- Auxilio Combustível/Transporte- 198,00 
- Auxilio Alimentação - 413,10 

Total Benefícios R$ 611,10 
 
Total salário, mais encargos, mais benefícios: R$ 5.005,54. 
 
O estagiário do basquete não apresenta encargos sociais e sua contratação será em conformidade 
a Lei Federal 11.788 de 25/09/2008. Os custos são: 
 
Salário - R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais) 
Vale transporte: R$ 200,00 
Total do salário, mais benefício - R$ 1.137,00 
 
Devido à captação parcial do projeto a atividade fim Encargos Trabalhistas foi excluída. As 
atividades, previstas para o cargo de Coordenador de Basquete, serão executadas pela 
Coordenação de Esportes, sem prejuízo a execução do projeto e a não contratação do estagiário 
não prejudicará a execução do projeto. 
 
7 - DIVULGAÇÃO/PROMOÇÃO - PLEITO EFEITO DA LEI 11.438/06: 
 
Para garantir a promoção e publicização dos parceiros, dentre eles o governo federal e 
principalmente termos algo a mais à oferecer aos nossos patrocinadores, este item é de grande 
valia. 
 
Será produzido pelo Clube 01 banner de divulgação interna do projeto a ser colocado no ginásio 
poliesportivo, local onde são realizadas as competições oficiais da modalidade e pertinentes ao 
calendário da Federação Mineira de Basquete. 
 
01 banner de 1,80m x 1,20cm, em lona vinílica, com acabamento em ilhós. 
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Também serão realizadas divulgações nas redes sociais, web site e Revista do Olympico, em 
conformidade ao Plano Básico de Divulgação anexo.  
 
8 - MATERIAL DE CONSUMO/ESPORTIVO - PLEITO EFEITO DA LEI 11.438/06: 
 
Aquisição de bolas oficiais, em conformidade às exigências da Federação Mineira de Basquete - 
FMB (anexos declaração e certificação das bolas a serem adquiridas), imprescindíveis ao uso para 
o treinamento dos atletas e durante as competições oficiais, realizadas no Olympico Club. 

Consideramos o consumo, pelo período de 12 meses, de 20 bolas por categoria esportiva, 
(sub-12, sub-13A, sub-13B, sub-14, sub-15 e sub-17), portanto: 
 
06 categorias x 20 bolas = totalizando 120 bolas. 
 
Devido à captação parcial do projeto o item acima passa a ter a seguinte redação: 
 
Aquisição de bolas oficiais, em conformidade às exigências da Federação Mineira de Basquete - 
FMB (anexos declaração e certificação das bolas a serem adquiridas), imprescindíveis ao uso para 
o treinamento dos atletas e durante as competições oficiais, realizadas no Olympico Club. 
Consideramos o consumo, pelo período de 12 meses, de 10 bolas para atendimento às categorias 
esportivas, (sub-12, sub-13A, sub-13B, sub-14, sub-16 e sub-17). 
 
 
Atividade(s) Meio: 
 
1 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PLEITO EFEITO DA LEI 11.438/06: 
 
Devido ao fato do gerenciamento ser algo imprescindível para a continuidade do Projeto, por ser 
tratar de uma questão gerencial que demanda mão de obra específica para tal, por envolver 
questões técnicas, contábeis e administrativas, por não possuirmos mão de obra e não contarmos 
em nosso corpo técnico com pessoas com a expertise de gerenciamento. 
 
Por ser um acompanhamento que demanda ações gerenciais que visem a economicidade, 
conhecimento específico e trato apurado, o Clube opta por terceirizar tais serviços. Estes serão 
ofertados mensalmente e terão o acompanhamento de um servidor do Clube. Como estamos em 
nosso segundo projeto, percebemos a importância de se ter as prestações de contas e todo 
acompanhamento do mesmo de forma eficiente, efetiva e eficaz.  

 
 
OBSERVAÇÃO GERAL: Os ajustes efetuados no projeto readequado, devido à captação parcial de 
recursos, não acarretarão nenhum prejuízo ao cumprimento do objeto apresentado. 
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 (*) As ações aqui descritas deverão ser as mesmas identificadas no orçamento analítico 

X. FONTES DE RECURSOS PARA O FINANCIAMENTO DO PROJETO 
(2) Recursos da Administração Direta ou Indireta de Prefeituras, Governos Estaduais ou do Distrito Federal, envolvidos na 
execução do projeto. 
(3) Outros incentivos fiscais previstos em Leis Federais, Estaduais, Municipais ou Distrito Federal. 
(4) Outros recursos envolvidos na execução do projeto, cuja fonte não seja nenhuma das citadas anteriormente. 
(5) Receitas eventualmente geradas com a execução do projeto. 
(6) Valor pleiteado para efeito dos benefícios que trata a Lei nº 11.438/06, não podendo estar duplicado nas outras fontes 
de recursos o custeio das ações relacionadas ao valor pleiteado. 
(7) Detalhe a origem de cada fonte (se existir). 
(8) Indique para cada origem, em que, no projeto proposto, será gasto o valor previsto. 

FONTES 
ORIGEM DO 
RECURSO (7) 

FINALIDADE (8) VALOR (R$) 

ATIVIDADE(S) FIM 

1. Recursos Próprios       

2. Recursos Públicos       

3. Outros Incentivos Fiscais       

4. Outros recursos       

5. Receitas Previstas       

6. VALOR PLEITEADO 
   ATIVIDADE(S) MEIO 

1. Recursos Próprios       

2. Recursos Públicos       

3. Outros Incentivos Fiscais       

4. Outros recursos       

5. Receitas Previstas       

6. VALOR PLEITEADO 
   TOTAL GERAL 

 
XI. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA 

AÇÃO Nº DENOMINAÇÃO DA AÇÃO (*) 
PERÍODO DE EXECUÇÃO 

VALOR POR AÇÃO 
INÍCIO DURAÇÃO 

ATIVIDADE(S) FIM 

1 TRANSPORTE E LOCOMOÇÃO  1º MÊS  10 MESES  102.738,96 

2 UNIFORMES -  -  - 

3 TAXAS E INSCRIÇÕES  1º MÊS  01 MES  16.500,00 

4 HOSPEDAGEM/ALIMENTAÇÃO  1º MÊS  12 MESES  173.903,23 

5 RECURSOS HUMANOS 
   6 ENCARGOS TRABALHISTAS  -  - - 

7 DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO - - - 

8 MATERIAL ESPORTIVO  1º MÊS  01 MÊS  4.205,00 

TOTAL ATIVIDADE FIM  297.347,19 

ATIVIDADE(S) MEIO 

1.1 SERVIÇO TERCEIROS  1º MÊS  12 MESES 44.602,08 

1.2 BANNER DE 1,80M X 1,20CM.  1º MÊS  12 MESES       129,87 

TOTAL ATIVIDADE MEIO  44.731,95 

TOTAL ATIVIDADE MEIO + ATIVIDADE FIM  342.079,14 

ELABORAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
Valor  12.839,72 

Porcentagem  4.996% 

TOTAL GERAL  354.918,86 



MINISTÉRIO DA CIDADANIA 
EXECUÇÃO DA COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE FINANCIAMENTO AO 

ESPORTE   

Termo de Compromisso nº 259 /2021/SEESP/SENIFE/CGDPE-EXC 

   

Processo nº 71000.051208/2019-53 

Interessado: OLYMPICO CLUB 

TERMO DE COMPROMISSO 

  

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O OLYMPICO CLUB E O MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA 

  

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA- MC, CNPJ/MF nº 05.526.783/0001-65, 
situado no SMAS Trecho: 03 Conjunto: 03 – Edifício The Union - Setor Industrial Guará - Brasília/DF 
CEP: 70297-400, doravante denominada simplesmente MC, representado neste ato pelo Secretário 
Nacional de Incentivo e Fomento ao Esporte, o Senhor LEONARDO DA CUNHA DE MENDONÇA 
CASTRO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
nº 10817766-8 - IFP/RJ e CPF: 076.261.827-23, nomeado na Portaria nº 653 de 10 de junho de 2021, 
de outro lado, OLYMPICO CLUB, doravante denominada PROPONENTE, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 17.489.824/0001-70, com sede na RUA PROFESSOR ESTEVÃO 
PINTO 783, CEP 30220-060 BELO HORIZONTE - MG, neste ato representada na forma de seu 
estatuto por seu Presidente, WALNEY JOSÉ DE ALMEIDA, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade nº 1527712, SSP-MG, inscrito no CPF. n.º 501.194.866-87, residente e domiciliado 
na RUA NÍSIO BATISTA DE OLIVEIRA N°206 NOVO SÃO LUCAS, CEP 30240-510 BELO HORIZONTE - 
MG, com fundamento no que dispõem a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, o Decreto nº 
6.180, de 03 de agosto de 2007 e a Portaria nº 424 de 22 de junho de 2020, resolvem firmar o 
presente TERMO DE COMPROMISSO, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

O presente TERMO DE COMPROMISSO tem por objeto estabelecer as obrigações do MC e do 
PROPONENTE, visando à execução do projeto desportivo aprovado pela Comissão Técnica indicada 
no artigo 4º da Lei 11.438/06, constante nos autos do processo em epígrafe, referente ao projeto 
"EXCELÊNCIA NO ESPORTE BASQUETE - II". 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

  

São obrigações assumidas neste TERMO DE COMPROMISSO: 

  

I – Do Proponente 



  

a) promover a execução do objeto do projeto na forma e prazos estabelecidos neste Termo e na 
legislação de regência da matéria; 

b) observar os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade na execução do projeto; 

c) aplicar os recursos captados exclusivamente na consecução do objeto, sob pena de sujeitar-se às 
sanções previstas no artigo 35 do decreto 6.180/07 e demais sanções penais e administrativas 
cabíveis; 

d) permitir e facilitar ao MC, ou a quem este indicar, e ainda aos órgãos de controle interno e 
externo aos quais esteja subordinado ao MC, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 
relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, o acesso a toda documentação, 
dependências e locais do projeto, bem como atender às solicitações de informações, reparos, 
alterações, substituições ou regularizações de situações apontadas, no prazo estabelecido; 

e) submeter os pedidos de alteração do projeto ao MC; 

f) informar imediatamente os eventos que dificultem ou interrompam o curso normal da execução 
do projeto na forma aprovada; 

g) elaborar as prestações de contas observando as disposições contidas na Lei 11.438/06, Decreto 
6.180/07 e demais atos normativos do MC que versarem sobre a Lei de Incentivo ao Esporte; 

h) devolver, após findada a vigência do presente Termo de Compromisso, o saldo dos recursos 
captados e não aplicados no projeto, mediante depósito à conta única da União, monetariamente 
atualizado caso o recolhimento ocorra após 30 (trinta) dias do encerramento da vigência; 

i) comunicar previamente o Departamento de Incentivo e Fomento ao Esporte quando da intenção 
de transferir recursos remanescentes da execução do projeto, observando o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, nos termos do no art. 60, §2º, da Portaria nº 424 de 22 de junho de 2020; 

j) proceder, na divulgação das atividades, bens ou serviços resultantes do projeto, às disposições 
contidas no artigo nº 94 da Portaria nº 424 de 22 de junho de 2020; 

K) manter os recursos captados, a partir da sua disponibilização, aplicados no mercado financeiro 
em fundo de investimento lastreado por títulos públicos federais; 

k.1) os recursos oriundos da aplicação somente serão utilizados nas ações já previstas no projeto 
aprovado, devendo o proponente justificar na prestação de contas a ação escolhida, tendo como 
critério a obtenção do melhor resultado para a execução do projeto; 

k.2) os recursos da aplicação não poderão ser empregados em ações de despesas administrativas 
(art. 11 do Decreto 6.180/07), despesas de elaboração e captação de recursos (art. 29 §3º da 
Portaria nº 424/2020), bem como para pagamento de pessoal, salvo quando devidamente 
fundamentado pelo proponente, que deverá solicitar autorização do MC; 

l) se estiver enquadrado no artigo 4º, da Portaria nº 424/2020, disponibilizar login e senha de 
consulta ao MC. 

m) garantir o cumprimento do artigo 16 do Decreto 6.180/2007, com vistas a proporcionar 
condições de acessibilidade a pessoas idosas e portadoras de deficiência; 

n) não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência do presente Termo de 
Compromisso; 



o) autorizar a instituição financeira, em caráter irrevogável e irretratável, a cumprir as 
determinações do MC relativas às movimentações financeiras das contas correntes a que se refere o 
artigo nº 22 da Portaria nº 424/2020; 

p) observar a Portaria nº 424/2020 para a aquisição e contratação de serviços pelo proponente. 

  

II – Do Ministério da Cidadania 

  

a) acompanhar e monitorar a execução do projeto aprovado; 

b) abrir as contas correntes bancárias específicas, nos termos da Portaria nº 424/2020; 

c) desbloquear os recursos financeiros da conta bloqueada, de acordo com a execução do projeto 
aprovado; 

d) inscrever o Proponente como inadimplente no Sistema de Administração Financeira do Governo 
Federal – SIAFI, quando houver atraso injustificado na entrega da prestação de contas final, e 
também na hipótese de a prestação de contas não ser aprovadas e exauridas todas as providências 
cabíveis; 

e) instaurar a competente Tomada de Contas Especial, nos casos previstos na Portaria nº 424/2020. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

  

A vigência deste TERMO DE COMPROMISSO iniciará a partir da data de sua assinatura e findará 
em 06/07/2022, podendo ser prorrogada,  por até duas vezes mediante Termo Aditivo, conforme 
previsto no artigo nº 58 da Portaria nº 424/2020. 

Subcláusula Única – para cumprimento da execução do projeto, o PROPONENTE poderá solicitar ao 
MC a prorrogação da vigência, no prazo mínimo de 30 dias antes do término da vigência. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

  

Para implementação do projeto aprovado pela Comissão Técnica, constante nos autos do processo 
em epígrafe, foram captados os recursos financeiros no valor total de R$ 354.918,86 (trezentos e 
cinquenta e quatro mil novecentos e dezoito reais e oitenta e seis centavos) já depositados na 
conta específica, que será desbloqueada de acordo com a autorização do MC. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

  

O Proponente deverá apresentar as prestações de contas ao MC, de acordo com os prazos 
estipulados, acompanhadas dos documentos exigidos pela Portaria nº 424/2020. 

Subcláusula Primeira – Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas 
deverão ser arquivados na sede do Proponente por, no mínimo, dez anos, após a aprovação da 



prestação de contas, permanecendo à disposição do MC e demais órgãos de controle interno e 
externo, quando necessário. 

Subcláusula Segunda – O MC poderá designar funcionários para efetuar inspeção ao tomar 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de 
origem da Lei de Incentivo ao Esporte, devendo o Proponente atender as solicitações necessárias ao 
cumprimento da diligência, sob pena de suspensão da execução do projeto. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

  

Constituem motivos para rescisão deste Termo de Compromisso: 

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer 
documento apresentado; e 

c) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS BENS REMANESCENTES 

  

No tocante aos bens remanescentes, a transferência será automática para que o Proponente possa 
dar continuidade ao objeto do presente Termo de Compromisso. Em caso contrário, o Proponente 
deverá manifestar-se, expressamente, quanto a sua destinação à entidade congênere, submetendo-
a ao DIFE para análise, nos seguintes termos: 

a) proponente pessoa jurídica de direito público – aplicam-se as normas relativas às transferências 
de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse; 

b) proponente pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos – aplicam-se as normas relativas 
ao novo regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as organizações da sociedade 
civil fixadas pela Lei nº 13.019, de 2014, e o seu decreto regulamentador. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

  

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília-DF, para dirimir qualquer dúvida ou 
solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, observando-se, 
entretanto, a legislação de regência para os casos específicos. 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE COMPROMISSO, 
na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

  

  



LEONARDO DA CUNHA DE MENDONÇA 
CASTRO 

Secretário Nacional de Incentivo e Fomento 
ao Esporte 

Secretaria Especial do Esporte 

Ministério da Cidadania 

  

  

WALNEY JOSÉ DE ALMEIDA 

Presidente 

Olympico Club 

  

  

TESTEMUNHAS: 

                                                                                                                                                                      

NOME: Amanda Menezes de Andrade Ribeiro                                   NOME: Luara Carneiro de Souza 

ENDEREÇO: MC                                                                                        ENDEREÇO: MC 

CPF Nº: 934.851.311-72                                                                         CPF Nº: 109.891.736-74 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Walney José de Almeida, Usuário Externo, em 
05/07/2021, às 18:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. . 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luara Carneiro de Souza, Chefe de Divisão, em 
06/07/2021, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. . 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Menezes de Andrade Ribeiro, Coordenador(a)-
Geral de Desenvolvimento da Política de Financiamento ao Esporte, em 06/07/2021, às 19:05, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 
de novembro de 2020 da Presidência da República. . 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo da Cunha de Mendonça Castro, Secretário(a) 
Nacional de Incentivo e Fomento ao Esporte, em 06/07/2021, às 20:45, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da 
Presidência da República. . 

 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-
autenticacao , informando o código verificador 10509920 e o código CRC 50BCDACA. 
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